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Artigo 22.º
Direitos dos Utentes

Todos os utentes têm direito a:
a) Usufruir dos recursos naturais à sua disposição;
b) Reclamar perante a CPDASMA contra infrações das disposições 

legais, ou regulamentares, cometidas quer pelo corpo diretivo, quer por 
algum ou alguns utentes e ou funcionários;

c) Reclamar perante a CPDASMA contra qualquer ato irregular co-
metido por funcionário ou utente.

Artigo 23.º
Deveres dos Utentes

Todos os utentes têm o dever de:
a) Prestigiar a CPDASMA, dando -lhe todo o apoio necessário e 

respeitar a lei e o Regulamento Interno;
b) Zelar pelos interesses da Concessão, utilizando com prudência os 

bens postos à disposição, evitando -lhe prejuízos e aos outros utentes;
c) Fiscalizar rigorosamente a obediência à lei e ao Regulamento 

Interno, participando à CPDASMA eventuais infrações de que tiveram 
conhecimento, que afetem principalmente a responsabilidade coletiva 
da CPDASMA ou ponham em risco os princípios sociais;

d) Promover a correta utilização e conservação dos recursos naturais 
e, em especial, os recursos piscícolas.

Artigo 24.º
Receitas

São receitas da Concessão:
a) 75 % do valor correspondente às Licenças Especiais Diárias pagas 

pelos utentes;
b) Donativos ou subsídios não reembolsáveis;
c) Quaisquer outras não impedidas por lei, nem contra o Regulamento 

Interno.
Artigo 25.º

Disposições Gerais
1 — A Concessão não perfilha nem apoia qualquer ideologia política 

ou religiosa, sendo, por isso, proibidas quaisquer manifestações ou 
atividades que revistam essa natureza.

2 — No omisso regerá a Lei Geral aplicável.

Artigo 26.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil a seguir 
à data da aprovação.
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 MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Édito n.º 90/2013
Para os devidos efeitos torna -se público que, Delminda dos Remédios 

Mendes do Carmo, pretende habilitar -se como herdeira do seu esposo, 
Aires Manuel Encarnação do Carmo, trabalhador desta Câmara Muni-
cipal, falecido a 18 de fevereiro de 2013, a fim de poder levantar desta 
Câmara Municipal, a importância ilíquida de 1.257,66 €, respeitante ao 
subsídio por morte, nos termos do artigo 7 do Decreto -Lei n.º 223/95, 
de 08 de setembro, alterado pelo artigo 177.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro.

Quem tiver que opor ou vir a habilitar -se ao referido levantamento, 
deduza o seu direito, no prazo de 30 dias a contar da publicação do 
presente édito no Diário da República.

26 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Rui 
Manuel Almeida e Silva.
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 MUNICÍPIO DA GOLEGÃ

Aviso n.º 3637/2013

Para os devidos e legais efeitos se torna público que, por meu despacho 
proferido em 23 de julho de 2012, e usando a competência que me é 

conferida pela alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro, na nova redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
janeiro, e em cumprimento do preceituado nos artigos 23.º e 24.º, da 
lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
conjugado com o n.º 1, do artigo 9.º B, do Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de junho, bem como com o n.º 1, do artigo 39.º, da Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro, adaptado à Administração Local pelo Decreto Regu-
lamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro e ainda do n.º 8, do artigo 21.º, 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de agosto, aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de junho e pelo Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, renovo 
a Comissão de Serviço para o exercício do Cargo de Chefe de Divisão 
Municipal de Intervenção Social, por novo período de três anos, ao 
Técnico Superior Dr.ª Elsa Catarina Petinga Lourenço, com efeitos a 26 
de setembro de 2012, data em que termina a atual Comissão de Serviço, 
com fundamento na avaliação de desempenho verificada, bem como 
nas atividades e resultados obtidos, conforme expresso, verificado e 
comprovado no relatório apresentado.

17 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara, José Veiga 
Maltez, Dr.
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 Regulamento n.º 85/2013
O Dr. José Tavares Veiga Silva Maltez, na qualidade de presidente 

da Câmara Municipal de Golegã, torna público que, a Assembleia Mu-
nicipal, na sua sessão ordinária do dia 22 de fevereiro de 2013, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro alterada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, 
aprovou o Projeto de Regulamento Municipal de Estabelecimentos de 
Alojamento Local no Município de Golegã, sob proposta desta Câmara 
Municipal, aprovada na sua reunião ordinária de 30 de janeiro de 2013, 
o qual entrará em vigor 15 dias após a sua publicação na 2.ª série do 
Diário da República.

Para constar e demais efeitos, se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

26 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Tavares Veiga Maltez, Dr.

Regulamento Municipal de Estabelecimentos
de Alojamento Local do Município de Golegã

Preâmbulo
O novo Regime Jurídico de Instalação, Exploração e Funcionamento 

dos Empreendimentos Turísticos, estabelece que a entidade competente 
para a atribuição da classificação dos empreendimentos de Turismo em 
Espaço Rural (exceto no caso dos hotéis rurais), dos empreendimentos 
de Turismo de Habitação e dos Parques de Campismo e Caravanismo 
são as Câmaras Municipais.

Os estabelecimentos de alojamento local devem respeitar os requisitos 
mínimos estabelecidos na Portaria n.º 517/2008, de 25 de junho de acordo 
com o n.º 2 do artigo 3.º do novo Regime Jurídico dos Empreendimentos 
Turísticos (RJET).

Considerando o estipulado no n.º 6 do artigo 5.º da referida Portaria, a 
Câmara Municipal pode, em relação aos estabelecimentos de alojamento 
local que assumam a tipologia de estabelecimento de hospedagem, 
fixar requisitos de instalação e funcionamento para além dos previstos 
naquela Portaria.

Assim, com base nos poderes de regulamentação atribuídos pelo 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, e no uso das 
competências previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) 
do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, a Assembleia 
Municipal de Golegã, sob proposta da Câmara Municipal, aprova o 
Regulamento Municipal de Estabelecimentos de Alojamento Local do 
Município de Golegã, o qual foi precedido de apreciação pública, para 
recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento tem o seu suporte legal genericamente no 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, republicada 
pela Lei n.º 5 -A/02, de 11 de janeiro, retificada pelas Declarações de 




